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PORTARIA CFN Nº 9, DE 28 DE JANEIRO .

 

Delegar ao Gerente Executivo do Conselho Federal de Nutrição (CFN) a competência para a prática dos seguintes
atos relacionados à gestão de pessoal, no âmbito do CFN.

 

A Presidenta do Conselho Federal de Nutrição (CFN), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978, pelo Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de 1980, nos termos do
Art. 19 do  Regimento Interno, aprovado pela Resolução CFN nº 758, de 14 de setembro de 2023, e ainda,
tendo em vista a Ata de Reunião de Eleição e de designação dos membros das Comissões Permanentes
do CFN, realizada no dia 19 de setembro de 2024, Gestão 2024/2027,

 

Resolve:

Art. 1º Delegar ao Gerente Executivo do Conselho Federal de Nutrição (CFN) a competência para a prática
dos seguintes atos relacionados à gestão de pessoal, no âmbito do CFN:

I - Aprovar e assinar termos de contratos de estágio;

II - Aprovar e assinar termos aditivos de estágios;

III - Aprovar e assinar termo de prorrogação de contrato de estágios; e

IV - Assinar termo de rescisão de estágio.

Art. 2º É vedada a subdelegação das competências do Art. 1º dessa Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

ERIKA SIMONE COELHO CARVALHO 

Presidenta do CFN
CRN-9/1258

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Erika Simone Coelho Carvalho, Presidenta, em
28/01/2025, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1857346 e
o código CRC 6240786C.

Referência: Processo nº 099994.000010/2025-23 SEI nº 1857346
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